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ESTADo oa paRlíea
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 6.525 De 03 de Abril de 2017.

ALTERA A LEt MuNtctpAL No 6.2i2, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 2015,9U8 OtSpOe §oBRE
ooeçeo DE TERRENa, E oÁ ottrRAs
pnowoÊucrAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a Câmara
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío O Art' 10 da Lei Municipal no 6.252, de21de Dezembro de 2015, passa a vigorar
com a seguinte redação:

n'Art. 70 Fica desafetado da condição de bem púbtico inalienável o
terreno pertencente ao Município de Campina Grande, de lnscrição
Municipal no 1.1401.354.01.0330.0001, localizado na Rua José Aíves
do Nascimento, euadra 019, Bairro Três trmãs, Loteamento portal

SudoesÍe l, CEp 59.100-000, Campina Grande/p9,,.

Alt. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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ROMERO RODRIGUES

Prefeito Municipal


